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Tipo de documento: Administrativo
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Data: 23/03/2023 18:40:19

Remetente: 

WAGNER FRANCO RIBEIRO

COORDENADORIA DE MONITORAMENTO DE FORO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

Tribunal de Justiça do Espírito Santo

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: De ordem do Excelentíssimo Sr. Desembargador Corregedor Geral da Justiça, respei

tosamente encaminhamos em anexo o r. DESPACHO OFÍCIO 1539264 7002323-54.2023.8.0

8.0000 para o conhecimento de Vossa Excelência.



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - PJES

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Av. João Batista Parra, nº 320, Enseada do Suá - Vitória/ES
CEP: 29.050-375 - Telefone: (27) 3145-3100

 

PROCESSO N.º: 7002323-54.2023.8.08.0000

REQUERENTE: CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DO DISTRITO DE ARACUÍ
DA COMARCA DE CASTELO

ASSUNTO: Corregedoria: Pedido de Providências

DESPACHO/OFÍCIO 1539264�/7002323-54.2023.8.08.0000

Trata-se de O cio nº 002/2023, encaminhado pelo Oficial do Cartório de Registro Civil e Tabelionato
de Notas do Distrito de Aracuí da Comarca de Castelo, Sr. Domingos Matias Andreon, por meio do qual
informa que foi comunicado pelo Ins tuto Nacional de Gestão em Educação e Saúde - INGES, sobre o
desaparecimento da Declaração de Nascido Vivo de número 3088308601, do Hospital Municipal de
Castelo.

Informa, ainda, que referida declaração não foi apresentada na serventia para registro.

Diante do exposto, oficiem-se aos responsáveis pelos Cartórios de Registro Civil das Pessoas Naturais
do Estado do Espírito Santo, bem como comuniquem-se às Corregedorias Gerais da Jus ça dos
Estados da Federação e do Distrito Federal, encaminhando-lhes cópia integral do processo e desta
decisão.

Dê-se ciência ao requerente.

Diligencie-se, com urgência.

Vitória/ES, 20 de março de 2023.

Corregedor Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por CARLOS SIMOES FONSECA, CORREGEDOR, em
23/03/2023, às 13:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sistemas.tjes.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1539264
e o código CRC 716C3D9C.

Ao responder, favor utilizar o número de referência: 1539264 /7002323-54.2023.8.08.0000

CGJES/CSF/7002323-54.2023.8.08.0000
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 80820233566302

Nome original: Digitalizar_2020_05_05_22_54_44_935.pdf

Data: 20/03/2023 17:07:48

Remetente: 

DOMINGOS MATIAS ANDREON

CASTELO - REGISTRO CIVIL E TABELIONATO (ARACUÍ)

PJES - Poder Judiciário do Espírito Santo

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para providências.

Assunto: Oficio informando desaparecimento de DNV
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